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Solicito ao Relator, Deputado Delmasso, que emita parecer da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo sobre a matéria. (Pausa.) 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, estou acessando o parecer... 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Vamos passar ao parecer da 

CEOF, com a Deputada Júlia Lucy, e, posteriormente, à CCJ, com a Deputada Jaqueline 

Silva. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, só para confirmar: é o item nº 151? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item nº 151, Projeto de Lei 

nº 1.507/2020, de autoria da Deputada Arlete Sampaio. 

Solicito ao Relator, Deputado Delmasso, que emita parecer da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo sobre a matéria. 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, a informação que eu tenho é a de que o projeto não tem emendas, certo? 

Não existem emendas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Não há emenda, Deputado 

Delmasso. 

PARECER 02 - CDESCTMAT 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo ao Projeto de Lei nº 1.507/2020, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, que 

“dispõe sobre a instituição do fomento emergencial de amparo à agricultura familiar 

do Distrito Federal, para mitigar os impactos socioeconômicos relacionados à pandemia 

da Covid-19 e a outras situações adversas decorrentes do estado de calamidade 

pública e dá outras providências”. 

Tendo em vista que o projeto de lei traz uma inovação legislativa para o mundo 

jurídico no Distrito Federal, somos pela aprovação do referido projeto de lei no âmbito 

desta comissão. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

A Presidência designa a Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a 

matéria. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 

gostaria de solicitar ao Deputado Agaciel Maia  

S/Raquel Veloso e Stein 

Raquel Melo/Stein 


